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DIREITO DA VITIMA A CIRURGIAS PLASTICAS

RESUMO

- ... A lesdo sofrida pelo autor causou alteracdo em sua imagem natural. - Faz jus a que ela seja recomposta,
pois sera a forma de se restaurar o "status quo ante". - Assim se decidiu, alias, em embargos infringentes n°®
213.731, de que foi relator o mesmo deste feito, votando vencedores, ainda, os Des. JURANDIR NILSON e
MACEDO BITTENCOURT, vencidos os Des. HENRIQUE MACHADO e BARBOSA PEREIRA. - Esse julgado
foi inserto da "Revista de Jurisprudéncia do TJSP" 25/198. - Ali se anotou o seguinte: Como disp&e o art.
1.538 do CC. "no caso de ferimento ou outra ofensa a saude, o ofensor indenizara o ofendido das despesas
de tratamento ...". - Por despesas de tratamento devem ser entendidas ndo apenas aquelas destinadas a
restabelecer o bem-estar da vitima mas a propria aparéncia fisica anterior, pelo menos quando isso seja
possivel e razoavel. - E, alias, o que se colhe da doutrina de AGUIAR DIAS: "...elas (as despesas de
tratamento) se compreendem, naturalmente, como todas as que o tratamento impd&e: assisténcia médica,
remeédios, aparelhos ortopédicos e tudo quanto se ligue a esses cuidados ... essa parcela ha de se fundar
em base razoavel e atender ao que ordinariamente se depende para obter o resultado desejado, como
recuperacado da situacéo anterior ao dano" ("Da Responsabilidade Civil", ed. Forense, Rio, 42 ed., 1960, pag.
813). - Ora, no caso, s havera recuperac¢éo da situacéo precedente ao dano no dia em que, através de
cirurgia plastica conseguir o embargante (aqui o embargado) restaurar sua aparéncia fisica anterior, pois o
dano estético registrado (aqui nas fotografias de ...) ainda persiste. - Nem se objete que o Cédigo Civil, em
tema de leséo corporal s 6 concede indenizacédo especifica prevista no art. 1.538 e ndo alude ao dano
estético, so cogitando de hip6teses de aleijdo ou deformidade ... . - Segundo, ainda, o autorizado AGUIAR
DIAS, "o que se contém nos arts. 1.533 e segs. €, conforme se vé, critério para a liquidacdo e nédo
fundamento, base ou principio de reparabilidade. O art. 159, confirmado pelo art. 1.518, é que da a
orientacdo doutrinaria: todo dano é reparavel, como ofensa ao direito alheio" (ob. e loc. cits; pag. 799). -
Acrescente-se: pelo menos o dano cuja reparacéo seja aferivel economicamente, como é o caso do dano
estético eliminavel por cirurgia plastica. - SERPA LOPES considera o "dano estético" "um prejuizo que pode
ser corrigido "in natura”, através dos milagres da cirurgia plastica, cuja operagéo inegavelmente se imp&e
como incluida na repara¢éo do dano e na sua liquidagéo ("Curso de Direito Civil", Ed. Freitas Bastos, 1962,
vol. V/401, 8§ 300). - Alids, essa orientacé@o o grande civilista deixou clara em acérdao de que foi relator (RT
193/403, mais especificamente a pag. 407). - Em julgado dos eminentes Des. FERREIRA DE OLIVEIRA,
relator, CARDOSO ROLIM e PRADO FRAGA se ressalvou a vitima "o direito de pleitear futuramente, dos
réus, o custo da nova operacao a que se submeter, se caso necessaria, para sua perfeita estética" (RT
262/272, mais especificamente a pag. 275). - Estabelecendo sinonimia entre as expressdes "deformidade" e
"dano estético", MARTINHO GARCEZ NETO os conceitua como "toda alteragdo morfoldgica do individuo,
gualquer que seja a sua extensao e tenha ou ndo exercido qualquer influéncia sobre a capacidade laborativa
da pessoa. Indenizavel por si mesma, a referida lesdo consubstancia direito subjetivo préprio, que exige
tutela adequada, através de reparacéo especial" ("Pratica da Responsabilidade Civil", 22 ed; 1972, pag. 76). -
A 32 Camara Civil deste Tribunal, em acérddo unanime dos emitentes Des. COSTA M ANSO, relator, COSTA
LEITE e BONFIM PONTES, somente negou a verba relativa a dano estético "porque ndo se comprovou que
trouxe reflexos prejudiciais a economia do ofendido, ou ainda que justificasse a intervencéo oportuna da
cirurgia restauradora ou da clinica de recuperagdo” (RT 436/97-98). - Ali se invocou julgado do STF, cuja



ementa é a seguinte: "O dano estético vai-se convertendo, progressivamente, em dano patrimonial, pelos
progressos da cirurgia restauradora e da clinica de recuperacao” (votacdo unanime em Tribunal Pleno,
relator Min. CANDIDO DA MOTTA FILHO) (v. também RTJ do STF 39/320 e 47/316). - O fato de n&o haver o
Cadigo Civil, em dispositivo expresso, cogitado do dano estético, afirmando-o reparavel, se deve muito mais
a circunstancia de que, a época de sua elaboracao, a cirurgia plastica no Brasil, se existia, era ainda
incipiente. - Isso néo significa, porém,

EMENTA
Se do acidente sofrido resultou dano estético para a vitima, tem ela o direito ao reembolso das despesas de
cirurgias plasticas ja realizadas e das que vierem a se tornar necessarias.
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